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Porto Alegre, 2 de maio de 2017. 

Orientação Técnica IGAM n 2  10.528/2017. 

1. 	 O Poder Legislativo do Município de Estância Turística de lbitinga, SP, em 
matéria enviada ao IGAM, solicita orientação acerca da viabilidade técnica e jurídica do 
projeto de lei, com iniciativa no Poder Legislativo, o qual dispõe sobre a criação do 
"Cartão Estudante Leitor" nas escolas públicas e particulares. 

II. 	 A matéria objeto da proposição analisada, na medida em que tem por 
destinatárias unidades administrativas vinculadas ao Poder Executivo Municipal mostra-se 
diretamente relacionada à organização e funcionamento da Administração. A Lei Orgânica 
Municipal, estabelece que compete privativamente ao Prefeito dispor sobre a organização 
e o funcionamento da administração municipal, na forma da Lei. 

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ao analisar a 
constitucionalidade de leis com origem no Poder Legislativo semelhantes ao projeto ora 
examinado, de forma reiterada, tem decidido pela inconstitucionalidade desses atos, 
conforme se infere do julgado (ementa) a seguir transcrito: 

2198739-26.2016.8.26.0000 	Direta de Inconstitucionalidade / Atos 
Administrativos 
Relator(a): Amorim Cantuária 
Comarca: São Paulo 
Órgão julgador: Órgão Especial 
Data do julgamento: 22/03/2017 
Data de registro: 24/03/2017 
Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI 
MUNICIPAL 4.242, DE 31 DE AGOSTO DE 2015, DO GUARUJÁ - 
"CRIA O PROGRAMA CARTÃO KIT ESCOLAR NO MUNICÍPIO" - 
PROCESSO LEGISLATIVO - INICIATIVA PARLAMENTAR - 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL - INGERÊNCIA INDEVIDA NA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 
SEPARAÇÃO DOS PODERES - MATÉRIA DE COMPETÊNCIA 
EXCLUSIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO - AFRONTA AOS 
ARTIGOS 5Q, 47, II, XI E XIV, E 144, TODOS DA CONSTITUIÇÃO 
ESTADUAL - INGERÊNCIA NAS ATIVIDADES PRÓPRIAS DE 
DIREÇÃO DA CIDADE - INADMISSIBILIDADE. Não cabe ao Poder 
Legislativo, sob pena de grave desrespeito ao postulado da separação de 
poderes, ainda que por lei, praticar atos de caráter administrativo próprios 
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IGAM® 
do Poder Executivo, cuja atuação privativa na deflagração do processo 
legislativo está definida no texto constitucional. Essa prática legislativa de 
invadir a esfera de competência exclusiva do Executivo, quando 
efetivada, subverte a função primária da lei, transgride o princípio da 
divisão funcional do poder, representa comportamento heterodoxo da 
instituição parlamentar e importa em atuação ultra vires do Poder 
Legislativo, que não pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos 
limites que definem o exercício de suas prerrogativas institucionais. 
PROCEDÊNCIA, PARA DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE DA 
NORMA IMPUGNADA 

Nessas condições, em que pese ser meritória a iniciativa, tem-se que a 
proposição é juridicamente inviável, pois a matéria dela objeto é de competência privativa 
do chefe do Poder Executivo. 

III. 	Pelo exposto, opina-se pela inviabilidade jurídica de implementação da 
medida proposta pela via do Projeto de Lei com origem no Poder Legislativo, visto que a 
proposição interfere diretamente nas atribuições do Chefe do Poder Executivo, delegando 
atribuições para a administração municipal. 

É possível ao vereador, no entanto, preservando a autoria política sobre a 
matéria, solicitar a conversão do projeto de lei em indicação, a ser enviada para o Prefeito 
Municipal, a quem cabe decidir acerca da conveniência ou não da adoção da medida. 

O IGAM permanece à disposição. 
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TATIANA MATTE DE AZEVEDO 
OAB/RS 41.944 
Consultora do IGAM 

EVERTON M. PAIM 
OAB/RS 31.446 
Consultor do IGAM 
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